
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 

  

PORTARIA 367/20, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

fo O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das 

o atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos Ill, V, Vil e Vill do Artigo 81, da Publicado no Boletim Oficial . 

Lei Orgânica Municipal; Em b /- ei (20. 

AsE..   
  RESOLVE: 

   PROGREDIR, o(a) servidor(a) municipal ANDREZA POEYS REIS DE 

GOUVEA, matrígula nº 4980-8, Fiscal de Tributos, do símbolo padrão de vencimentos 

Classe A, Padrão | para Classe A, Padrão Il, de acordo com Processo Administrativo nº 

2020.04985-5, de 09/06/2020. 

Art. 2º, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 14 de Dezembro de 2020. 

     
CLÓVIS TOSTES DE BARROS 
Prefeito Municipal de Miracema


